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Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 02/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000026/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário, na forma regimental, que seja
concedida Moção de Aplausos aos Policiais Militares envolvidos em destacada ocorrência
policial, em razão da atuação exemplar, eficiente e altamente profissional que resultou na prisão de
dois autores, bem como na apreensão de 09 (nove) armas de fogo, 02 (dois) simulacros, 3.270
(três mil duzentas e setenta) munições de calibres diversos e drogas sintéticas.

A exitosa ação demonstra elevado preparo técnico, coragem, espírito público e absoluto
compromisso com a segurança da população, contribuindo de forma decisiva para a retirada de
significativo arsenal e substâncias ilícitas de circulação, prevenindo crimes e preservando vidas.

O desempenho dos policiais militares merece público reconhecimento, por representar o
fiel cumprimento do dever constitucional de proteção da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, reforçando a confiança da sociedade nas instituições de segurança.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento, respeito e
aplauso aos policiais militares homenageados, como forma de valorizar o trabalho sério e dedicado
desenvolvido em prol da coletividade.

Homenageados:

1º Ten ADRIANO ROBERTO FARIA, 2° Ten ROMOALVO PEREIRA SOARES, 2º
SGT WELLINGTON MARCELINO DE AMORIM, 3° SGT JEFFERSON DUTRA BARBOSA, 3°
SGT LEONARDO PIRES DE SOUZA, 3° SGT MARCELO MURUCCI, 3° SGT VITOR FARANY
PINTO, 3º SGT CARLOS HENRIQUE DA SILVA MOREIRA, 3º SGT ANDRE FERNANDES CASTRO,
3º SGT LEONARDO SOUZA MACIEL, 3º SGT LEONCIR NASCIMENTO PEREIRA,
CABO LEANDRO DE CASTRO FARIA, CABO ROBERTO BARROSO TEIXEIRA, SOLDADO EDDY
NELSON FERREIRA DA SILVA.

Palácio Barbosa Lima, 28 de janeiro de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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